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Itaquaquecetuba, 30 de abril de 2021.

CORRESPONDÊNCIA

NºS 4 WU
recesiem BB, lou

Ofício: 231/S8MG/2021.

      

 
Ref.: Requerimento 20 e 25/2021   

      
Cumprimentando-o cordialmente, Vossa Excelência, sirvo-me do

presente em atendimento aos Requerimentos em epígrafe de autoria do Nobre Vereador

Edson de Souza Moura, referente à transtornos que a obra da empresa PETROBRAS

esta causando em vias do bairro Parque Viviane e Rio Abaixo, tais como barro

espalhado na via que encontra-se deteorizada, bocas de lobo entupidas pela terra, muros

e calçadas não construídos.

Sendo o que segue, parabenizo a iniciativa deste vereador em

acompanhar de perto problemasenfrentados diariamentepela população e reivindicar os

direitos dos mesmos.

Gostaríamos de informar que iremos reforçar o pedido solicitando

melhorias, soluções e conclusão da obra à empresa PETROBRAS, de forma que não

prejudique mais nossos munícipes.

Na certeza de atenção de Vossa Excelênciaapresentamosvotos de estima e

consideração.

Atenciosamente,  
Marcelo Barbosa da Silva

Secretário Municipal de Governo

Exmo. Senhor

DAVID RIBEIRO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba.  
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têis.

a
* Câmara Municipal de Itaquaquecetuba

a Estado de São Paulo

Requerimento Nº 20/2021

CONSIDERANDOque,a livre circulação de pessoas é garantida por legislações
federal, estadual e municipal, e para que essa locomoção ocorra de forma segura, é necessário
garantir o cumprimento não apenas das normas de trânsito, mas também daquelas relacionadas
ao fluxo de pedestres, as calçadas, que chamamos formalmente de passeios destinados ao uso

público, têm uma única função: possibilitar que os cidadãos possam ir e vir com liberdade,
autonomia e, principalmente, segurança, uma cidade que privilegia a acessibilidade de
circulação, garante um direito previsto pela Constituiçãobrasileira;

CONSIDERANDOque, manter a calçada conservada e um dever de todosnós,
população e poderes públicos e a manutenção das calçadas é uma responsabilidade do
proprietário ou responsável;

CONSIDERANDO que, responsabilidade do Municípiozelar pela manutenção
dos bueiros em vias públicas, devendo agir com diligência e tomando todas as providências
necessáriaspara garantir a segurança da população.

REQUEIRO À MESA, observadas as formalidades regimentais que seja oficiado
a EMPRESA PETROBRAS e órgãos responsáveis pelo Oleoduto localizado na Estrada
Bonsucesso altura do número 2006, Rio Abaixo — neste município, solicitando as informações
abaixo relacionadas, e que seja enviado cópia da propositura para o Excelentíssimo Prefeito
Municipal Dr, Eduardo Boigues Queroz.

1. Qual é a previsão para o término das obras no referido endereço?
2. A empresa tomara as devidas providencias quanto à recuperação da via danificada

pela obra no local?
3. Nessa área não existe calçada, a terra que desce entupiu as bocas de lobo no local e é

necessário a capinação e limpeza do mato na calçada, existe algum projeto para
realização desses serviços? Qual a previsão?
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9: Câmara Municipal de Itaquaquecetuba

E Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Vale Ressaltar que devido a obras por parte da empresa no Oleoduto que está
localizado no endereço acima citado, a via encontra-se toda deteriorada sendo necessário a

empresa providenciar, a contenção do barro que está se espalhando pela via, limpeza dos matos,
construção da Calçada e a manutenção das bocas de lobo entupidas pela terra e sujeira que
invadiu a via por causa das obras no referido terreno. Tal iniciativa atendera as justas
reivindicações da população e contribuirá para uma cidade mais organizada e desenvolvida.

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 19 de abril de 2021.

Edson de Souza Moura

Vereador
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